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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Acolhendo sugestão do nobre Deputado Antônio
Carlos Magalhães Neto, decido complementar  meu voto, no sentido de substituir
as expressões “Programa Fome Zero” pelas expressões “programas de
segurança alimentar e combate à fome”, constante no art. 2º, parágrafo 4º e no
art. 9º, parágrafo 2º, referente ao art. 3º do presente projeto de lei.

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2004

Deputado INALDO LEITÃO
Relator


